
INDICAÇÃO Nº 
270
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor de R$ 400.000 (quatrocentos mil reais), para o custeio das despesas e manutenção das ações e serviços desenvolvidos pela Santa Casa de Misericórdia Dr. Oswaldo Siqueira Lyra, no município de Auriflama.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois mesmo em meio às dificuldades financeiras a referida Santa Casa atende os munícipes de Auriflama, Guzolândia, Santo Antônio de Aracanguá e Nova Castilho , necessitando assim dos recursos financeiros necessários para manutenção de um serviço de qualidade, humanizado e resolutivo aos seus pacientes. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender a população do Município de Auriflama
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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